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Capacitação gratuita em estética fortalece 
geração de renda em Capão Bonito

QUALIFICAÇÃO | O Sebrae-SP concluiu, em 
Capão Bonito, o curso ‘Aprenda Técnicas de 
Depilação’, iniciativa gratuita realizada em 
parceria com a Prefeitura Municipal, Casa do 
Empreendedor e Sebrae Aqui. 
	 As aulas ocorreram no Centro Mais 
de Capacitação e reuniram participantes 
interessadas em ingressar ou se aperfeiçoar 
na área da beleza. 	
	 Durante o curso, as alunas tiveram 
acesso às principais técnicas de depilação, 
métodos atualizados, boas práticas 
de atendimento e orientações sobre 
posicionamento profissional, ampliando as 
possibilidades de atuação no mercado.
	 De acordo com o consultor de 
negócios do Sebrae-SP, Adriano Souza, a 
proposta foi além da formação técnica. 

	 “Nosso foco é unir conhecimento 
prático e visão empreendedora. Muitas vezes, 
a pessoa já tem interesse ou habilidade na área, 
mas falta orientação para transformar isso em 
uma fonte de renda estruturada. Trabalhamos 
técnica, qualidade no atendimento e noções 
de gestão, para que elas possam empreender 
com mais segurança”, destaca.
	 Rosângela Souza ressaltou o impacto 
da capacitação na valorização profissional. 
“O curso de depilação atendeu às minhas 
expectativas, apresentando um conteúdo 
claro, organizado e de fácil compreensão. 
Destaco como ponto positivo a parte 
prática, que possibilitou o aperfeiçoamento 
das técnicas corretas, além da ênfase nos 
cuidados com a higiene. 
	 A instrutora demonstrou domínio do 

conteúdo e ofereceu suporte durante todo 
o processo. Reconheço que é um mercado 
promissor e com boas oportunidades. Realizei 
o curso para adquirir conhecimento e ampliar 
o meu aprendizado na área da estética”, 
afirma.
	 Já para Suellen Rosa, uma das 
participantes, o curso representou um passo 
importante para a autonomia financeira. 
“Gostei muito do curso de depilação, foi 
uma experiência extremamente positiva e 
enriquecedora. Busquei a capacitação para 
ampliar meus conhecimentos, tanto no 
âmbito pessoal quanto profissional, já que 
pretendo atuar na área. O conteúdo foi bem 
explicado, a parte prática fez toda a diferença 
e me sinto mais preparada e confiante para 
iniciar minha trajetória na estética”, conta.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
EXERCÍCIO 2026 

 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 001/2026 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENIFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO 
OBJETO: Prestação de serviços médicos-Hospitalares de Urgência e Emergência de Médica 
e Alta Complexidade. 
PRAZO: a contar de 01/03/2026 a 28/02/2027  
ASSINATURA: 05/03/2026 
 
 

 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

              Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900 
                Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865 

                   E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 
 

               Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 
 

            Divisão de Fiscalização 
 

Referente a Notificação no 141/2025 e Proc. 5501/1/2024 

 
Auto de Infração n. 047/2025 

 
Autuado (a): Maria Luiza Vieira dos Santos 
CPF: ***.***.***-** 
Endereço: Incerto não Sabido 
CEP: *****-*** – Capão Bonito/SP 

 
 Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por 
meio da Divisão de Fiscalização e através dos membros que abaixo subscrevem, na qualidade de fiscais 
devidamente habilitados, vem autuar, de acordo com o artigo 375, II, da Lei Complementar n. 200/17, a 
parte acima qualificada, na qualidade de proprietário (a) e / ou responsável pelo imóvel situado à Rua José 
Ferraz Fiuza, 253 – Vila São Paulo, nesta cidade, sob Inscrição Municipal n. 01.**.***.****.001, conforme 
(Cadastro Imobiliário Municipal) o qual encontra-se sujo, coberto por vegetação alta, caracterizando como 
condição favorável ao depósito de lixos, entulhos e recipientes que acumulem água sem a devida proteção, 
bem como à proliferação de insetos e outros pequenos animais em prejuízo da segurança e da saúde pública, 
tendo sido notificado anteriormente, através da notificação nº 141/2025. 

Frente ao exposto, fica a parte acima qualificada autuado (a) a recolher junto à Tesouraria 
Municipal a importância de 100 (CEM) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) ou R$ 3.702,00 (Três 
mil setecentos e dois reais), a título de 1.ª multa, dentro de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento desta, por desrespeito à legislação vigente. 
 Observamos que este recolhimento não o (a) desobriga das providências de regularização, 
tendo novamente prazo de 30 (trinta) dias diretos para efetuar a limpeza do imóvel , ficando passível de 
outras sanções penais em caso de desrespeito. No caso do não recolhimento, o referido valor será lançado 
em Dívida Ativa da Municipalidade com os efeitos legais futuros. 
 O (a) Senhor (a) tem o prazo de 30 (trinta) dias diretos para impetrar recurso administrativo 
com justificativas convincentes e amparadas em Lei junto à Administração Municipal, através de 
requerimento protocolado, o qual deverá ser deferido ou não após análise jurídica no que concerne. 

 Capão Bonito, 26 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 Danilo Pereira dos Santos                   Everaldo C. Oliveira                 Gabriel W.O.R. da Silva             João Luiz Ferraz Monticeli 
Diretor Div. de Fiscalização                  Div. de Fiscalização         Divisão de Fiscalização                     Div. de Fiscalização 
       Matrícula: 3641                                 Matrícula: 6899                         Matrícula:6802                                  Matrícula: 108 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 032/26, DE 09 DE MARÇO DE 2026.         
       

Dispõe sobre alteração de membro constante 
do art. 2º do Decreto Municipal nº 130/2025, 
que nomeou membros para comporem a 
Comissão Perrmanente de Sindicância e de 
Processo Administrativo Disciplinar, e dá outras 
providências.  

 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º Fica designada a Senhora Doutora Luana Maria Rodrigues, para compor a 
Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar (Comissão nº 02), 
disposta no artigo 2º do Decreto Municipal nº 130/25, de 08 de setembro de 2025, em 
substituição ao membro Rodrigo Barbosa Urbanski.   

 
§ 1º As Sindicâncias e Processos Administrativos (Comissão nº 02) em curso 

permanecerão com os membros inalterados.  
 
§ 2º  A partir da presente substituição o servidor Rodrigo Barbosa Urbanski, deixa 

de perceber a gratifiçação referente as atividades exercidas pela Comissão Permanente de 
Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar (Comissão nº 02).  

 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais termos constantes do Decreto Municpal 

nº  130/25,  de 08 de setembro de 2025, não afetados pelas modificações ora introduzidas.    
         

Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 09 de março de 2026.      
 

 
 
 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS    
                                                                                               Prefeito Municipal  
 
 
 

Publicado e afixado na SPG,  registrado na data supra.   
 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 – PROCESSO N° 3577/2026: O presente objeto consiste a proposta mais 
vantajosa, para o SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - Aquisição de Concreto Usinado e Serviço de 
Bombeamento, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 24 de março de 2026, às 09h00min. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 – PROCESSO N° 3578/2026: O presente objeto consiste a proposta mais 
vantajosa, para SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS- Aquisição de Pneu para uso em caminhão, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 23 de março de 2026, às 09h00min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o 
Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 

 
Capão Bonito/SP, 09 de março de 2026. 

 
Ana Paula Honoria Moreira Pereira 

– Pregoeira Municipal– 
 
 
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

019/2025 
Processo Administrativo Nº 14606/2025 

 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições 

legais, 
 

CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para Construção de 
Pista de Caminhada e Ciclovia, situada na Rua Péricles de Freitas – Bairro Terras do Imbiruçu, conforme 
repasse de verba estadual proveniente do Convênio nº 100534/2025, solicitado pela Secretaria Municipal 
de Planejamento deste município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente 
instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no edital e na legislação vigente que rege as licitações públicas JULGOU 
o lote nº 1 com proposta global de R$ 1.399.500,00 (um milhão trezentos e noventa e nove mil e 
quinhentos reais), da empresa licitante CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 
71.847.677/0001-08. 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 019/2025, com 
fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento 
procedido pelo Agente de Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio e Parecer Jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, 06 de março de 2026. 
 

 
Marcelo Batista da Silva 

Secretário Municipal de Planejamento 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
______ 
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 068/2023 (Protocolo nº 234/2026) 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 139/2023 
CONTRATADA: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO, DO 
MOBILIÁRIO, CIMENTO, CAL, GESSO E MONTAGEM INDUSTRIAL DE ITAPEVA. 
OBJETO: Locação de um Imóvel situado à Rua Péricles de Freitas, nº 211, Vila Nova Capão Bonito, para 
instalações da Casa do Agricultor, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio 
Ambiente.  
“DO PRAZO”: Prorrogado a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 31 de 
dezembro de 2026.  
“DO VALOR”: Acrescentando o valor R$ 45.448,80 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito reais 
e oitenta centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 09/03/2026 
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REPUBLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2026 – TORNANDO SEM EFEITOS 
A PUBLICAÇÃO DO REFERIDO DECRETO MUNICIPAL NA IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO – EDIÇÃO 1808 DO DIA 05/03/2026 – PÁG. 24, PASSANDO A VIGORAR DA 
SEGUINTE FORMA:  
 

 
 DECRETO MUNICIPAL Nº 031/26, DE 04 DE MARÇO DE 2026.  

 
Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, 
nos termos constantes da Lei Municipal nº 5.708, 
de 04 de março de 2026, que específica. 

 
 
 
 
 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:  
 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), 
necessários para atender despesas com: Obras e Instalações, que onerará a seguinte dotação do 
Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
12.361.0006.1004 
                                                         4.4.90.51   
                                                         
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.  257   (Fr. 01)      R$     3.000.000,00   
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             R$     3.000.000,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente de Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
conforme Lei nº 4.320, Artigo 43 – Parágrafo 1º.  
                                                                             

       Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
                           

                             Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de março de 2026.  
 
 
 

 
 

      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal   

 
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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